
EXCELENTISSIMA SENHORA 
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REP~BLICA 

N/Refa: 3 ICEOP Data: 4 de janeiro de 2012 

ASSUNTO: Prorrogação do prazo para apreciação dos Projetos de Lei n."" 79/Xllll.a 
(PEV) e 82/X11/l.a (BE) e dos Projetos de Resolução n . O S  961Xllll.a (CDS-PP) 
e I OllXll l l .a (PSD) 

No passado dia 7 de outubro de 201 1, baixaram a Comissão de Economia e Obras Públicas, 

para nova apreciação, sem votação na generalidade e por um prazo de 90 dias, os Projetos 

de Lei n.OS 79lXll l l  .a  (PEV) - "Prevê o plano que define a Rede Nacional de Ciclovias" e 

82/Xll l l .a (BE) - "Afirma os direitos dos ciclistas e peões no Código da Estrada", bem como 

os Projetos de Resolução n.OS 96/X11/l .a (CCS-PP) - "Recomenua ao Governo a promoção da 

Mobilidade Sustentável com recurso aos Modos Suaves" e 101lXll/l.a (PSD) - "Recomenda 

ao Governo a promoção da Mobilidade Ciclavel através de medidas práticas para garantir 

efetivas condições de circulação aos utilizadores de bicicletas". 

Considerando que, no decurso desse prazo, ocorreu o processo de aprovação do Orçamento 

do Estado para 2012, que obrigou a Comissão a concentrar os seus esforços e trabalhos, 

bem como a tradicional paragem dos trabalhos parlamentares entre o Natal e o Ano IVovo, 

venho pelo presente solicitar a Vossa Excelência a prorrogação do prazo para reapreciação 

destas iniciativas por 15 dias, de moda a que a Comissão possa concluir a nova apreciação 

que tem em curso. 

Com os melhores cumprimentos, 

Luís Campos Ferreira 
Presidente 

Divisão de Apoio as Comissões 
Palácio de Si40 Bento 1249-068 Lisboa 
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